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PROJETO DE RESOLUÇÃO 51/2023 DE AUTORIA COLETIVA


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Alan Queiroz emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ - Projeto de Resolução 51/2023, de autoria coletiva. Ementa: “Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar Internacional de Cooperação e Amizade Brasil-Israel, no âmbito do Estado de Rondônia.”. 
O projeto, Senhor Presidente, se encontra dentro da nossa técnica legislativa. Portanto, está dentro da constitucionalidade e o nosso parecer pelas Comissões pertinentes é favorável ao projeto. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

